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Apresentação 

 

O presente Manual tem por objetivo fornecer aos cidadãos paulistas um roteiro fácil e 
prático de acesso ao Portal do Sistema de Outorga Eletrônica - SOE do Departamento de 
Águas e Energia Elétrica - que representa uma verdadeira revolução na oferta de serviços 
públicos - aos interessados em obter a outorga de recursos hídricos. 
 
Com o SOE o usuário do recurso hídrico poderá se cadastrar e enviar requerimentos por 
meio da internet, eliminando papel, reduzindo a burocracia e o tempo de tramitação. 
 
O Manual está estruturado por uma sequência de imagens extraídas do Portal, junto das 
quais contém textos explicando, de forma didática, como utilizar os recursos do SOE para 
que o cidadão possa se cadastrar, solicitar os serviços de seu interesse e submeter os 
respectivos requerimentos. 
 
A consulta e leitura do Manual pode ser feita, a partir do SUMÁRIO, por meio de links dos 

itens de maior interesse do usuário e o retorno ao SUMÁRIO pode ser feito clicando no 

ícone    

 

O usuário terá também à sua disposição um anexo contendo links das Portarias e 
Instruções Técnicas do DAEE, além da legislação básica de recursos hídricos. 
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Glossário 

 

- Aquífero: solo, rocha ou sedimento permeáveis, capazes de fornecer água subterrânea, 

natural ou artificialmente captada;  

- Balanço Hídrico: diferença entre quantidade de água que entra e quantidade de água que 

sai de um determinado recurso hídrico em um determinado intervalo de tempo; 

- Barramento: toda estrutura sólida cujo eixo principal esteja num plano que intercepte 

um curso d'água e respectivos terrenos marginais, alterando as suas condições naturais 

de escoamento, formando reservatório de água a montante; 

- Canalização: obra que tenha por objetivo dotar cursos d'água, ou trechos destes, de 

seção transversal com forma geométrica definida, alterando a seção existente, com ou 

sem revestimento de qualquer espécie, nas margens ou no fundo, ou ainda, aquela que 

tenha por objetivo alterar o traado de curso dô§gua; 

- Captação: retirada de água de um corpo hídrico superficial ou subterrâneo, para 

qualquer finalidade; 

- Curso de Água: qualquer corrente natural de água doce superficial, perene, efêmero ou 

intermitente (temporário); 

- Declaração de Dispensa de Outorga: ato administrativo, emitido pelos Diretores de 

Bacias, para usos e interferências em recursos hídricos que são considerados 

insignificantes, disciplinados em regulamento, pelo DAEE; 

- Desassoreamento: serviços de remoção de material sedimentado em leitos de cursos 

d'água ou reservatórios, com objetivo de restituir as suas condições originais, 

caracterizando-se como intervenção de pouca significância por não promoverem 

alteração de traçado e do regime de escoamento, e com incremento não superior a 40% 

na área da seção transversal m®dia para desassoreamento de cursos dô§gua. 

- Domínio do recurso hídrico: classifica«o do curso dô§gua em fun«o de sua 

geolocaliza«o (gest«o estadual se o curso dô§gua começa e termina dentro do mesmo 

estado, e gestão federal se passa por dois ou mais estados); 

- Geolocalização: recurso para identificação das coordenadas geográficas do 

uso/interferência, através de GPS ou pela ferramenta do Google Maps; 

- Lançamento: toda emissão de líquidos, procedentes do uso em qualquer 

empreendimento ou de qualquer captação em corpo d'água ou, ainda, decorrente de 

ação de reversão de bacia, excetuando-se as descargas de águas pluviais; 
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- Local de uso/interferência: Corresponde à identificação do empreendimento, ou seja, 

endereço e CEP da propriedade, indústria, obra, fazenda, empresa que agrupa os usos e 

interferências do requerente (não confundir com ponto do uso/interferência); 

- Parecer Técnico de Outorga - PTO: pronunciamento escrito por um analista técnico 

responsável por analisar os requerimentos de uso/interferência submetidos ao DAEE; 

- Plano de Segurança de Barragem: é um documento que possui dados técnicos e planos 

de operação e atualização de cada barragem segundo o porte e o risco da construção para 

os recursos hídricos de domínio da União; 

- Poço ou obra de captação: qualquer obra, sistema, processo, artefato ou sua 

combinação, empregados pelo homem com o fim principal ou incidental de extrair água 

subterrânea; 

- Poço Escavado (cacimba ou cisterna): poço de grande diâmetro, geralmente de 

pequena profundidade, escavado manualmente para captação de água subterrânea em 

aquíferos rasos, ou freáticos, revestidos normalmente por tijolos ou anéis de concreto; 

- Poço Tubular: poço de diâmetro reduzido, construído por máquinas perfuratrizes, cujas 

profundidades podem superar mil metros, atravessando um ou mais aquíferos. 

- Política Nacional de Segurança de Barragens: estabelece por meio da lei 12.334 de 2010, 

um conjunto de normas jurídicas e técnicas dirigidas às barragens, visando atingir os 

adequados padrões de segurança e fiscalização no território nacional; 

- Ponto do uso ou interferência: Corresponde a geolocalização, ou seja, as coordenadas 

geográficas do uso/interferência contendo os dados de latitude e longitude (não confundir 

com local do uso/interferência);; 

- Regularização: Solicitação de outorga ou dispensa de outorga para usos/interferências em 

recursos hídricos já implantados, mas não cadastrados no banco de dados do DAEE; 

- Renovação: Processo de requerimento de outorga de direito de um uso/interferência 

vigente; 

- Responsável legal ou representante legal: termo adotado no SOE para indicar a pessoa 

física responsável pelo requerimento de uma pessoa jurídica, submetido ao DAEE; 

- Reversão de bacia: Transferência de água de uma bacia hidrográfica para outra bacia 

hidrográfica onde se dará o uso e respectivo lançamento dos efluentes gerados; 

- Sazonalidade: distribuição da forma de uso da água no ano hidrológico, por exemplo o 

regime de captação de água, conforme a estação climática; 

- Sistema de Coordenadas Geográficas: Configuração das coordenadas usadas para 

localizar o uso/interferência na superfície terrestre, variando conforme a fonte utilizada (ex: 

aparelhos de GPS utilizam WGS84); 
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- Travessia: toda construção cujo eixo principal longitudinal esteja contido num plano que 

intercepte um curso d'água ou lago e respectivos terrenos marginais, sem a formação 

de reservatório de água a montante, com o objetivo único de permitir a passagem de 

uma margem à outra. 

- Uso/interferência: qualquer espécie de uso da água, interferência física no recurso hídrico, 

podendo ser captação subterrânea ou superficial, lançamentos, barramentos, canalização, 

travessia, etc;  

- Usuário do SOE (usuário SOE): pessoa física cadastrada no Sistema de Outorga 

Eletrônica responsável pelo preenchimento e envio dos requerimentos; 

- Usuário requerente: pessoa física/jurídica cadastrada no Sistema de Outorga Eletrônica 

em nome do qual será emitido o ato de outorga ou do cadastro do uso/interferência. O 

usuário requerente também pode ser o usuário SOE. 

  



4 

Abreviaturas e siglas 
ANA  Agência Nacional de Águas 

CETESB Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

CNAE  Classificação Nacional de Atividades Econômicas 

CNARH Cadastro Nacional de Usuários de Recursos Hídricos 

DAEE  Departamento de Águas e Energia Elétrica 

DDO  Declaração de Dispensa de Outorga 

CRH  Conselho Estadual de Recursos Hídricos  

DOC  Document (Documento) 

DOE  Diário Oficial do Estado 

DPO  Diretoria de Procedimentos de Outorga e Fiscalização 

DRH   Diretoria de Recursos Hídricos 

GPS  Global Positioning System (Sistema de Posicionamento Global) 

PAE   Plano de Ação de Emergência 

PNSB  Plano Nacional de Segurança de Barragem 

SAD  South American Datum 

SIRGAS Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas 

SOE  Sistema de Outorga Eletrônica 

UGRHI  Unidades de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

UFESP Unidade Fiscal do Estado de São Paulo 

UTM  Universal Transverse Mercator 

WGS84 World Geodetic System 
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I - Acessando o Sistema de Outorga Eletrônica - SOE 

O SOE poderá ser acessado diretamente na página do DAEE: http://www.daee.sp.gov.br/, como 
destacado na imagem. 

 

Para solicitar serviços ao DAEE o usuário deverá criar uma conta de acesso ao Portal conforme o 
item 1. Criação de conta de usuário. 

_______________________________________________________________________ 

Observação: No SOE considera-se conta o login de acesso do usuário no respectivo Portal.   

_______________________________________________________________________ 
 
TELA DE LOGIN 
 

 
 
Ao realizar o login será mostrada a página inicial com as funções básicas para obtenção da 
outorga e/ou serviços do DAEE 

http://www.daee.sp.gov.br/
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FUNÇÕES BÁSICAS 

O usuário SOE poderá conhecer e selecionar os serviços de seu interesse como: enviar os 
respectivos requerimentos, emitir boleto dos emolumentos necessários, consultar a situação 
administrativa dos requerimentos e dos serviços já obtidos (outorga de uso/interferência), saber 
como autorizar terceiros a prestar-lhe serviços. 
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II - Cadastro do usuário no Portal 

Neste Capítulo o Usuário SOE, pessoa física, poderá criar sua conta de usuário para acessar o 

Portal de Outorga Eletrônica do DAEE, trocar ou recuperar a senha cadastrada e alterar 

informações de sua conta. 

 

1. Criar conta do Usuário 

Todo usuário requerente, pessoa física ou jurídica, ou terceiros (ver no item 5 como 

ñAutorizar/desautorizar terceiros a requerer outorgaò), deve efetuar o cadastro para acessar o Portal 

de Outorga Eletrônica do DAEE. 

Para criar a conta clique no bot«o ñPrimeiro acesso? Cadastre sua conta de usu§rioò, como 

mostrado na imagem abaixo: 

 
 
 

Preencha as informações do ñCadastro de nova conta de usuárioò, na p§gina seguinte e, ao finalizar, 

clique no bot«o ñCriar contaò. 

______________________________________________________________________________________ 

Ễ Atenção: Os campos demarcados com asterisco são obrigatórios em todas as etapas do Portal. 

Portanto não será possível realizar o cadastro nem solicitar quaisquer serviços com algum campo 

não preenchido. 

______________________________________________________________________________________ 
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______________________________________________________________________________________ 

Ễ Atenção: O sistema só aceita informações verdadeiras que são checadas na Receita Federal do 
Brasil. Cadastramentos irregulares permanecerão bloqueados por período indeterminado. No caso 
de preenchimento incorreto, o usuário deverá entrar em contato com a diretoria do DAEE vinculado 
ao local do uso/interferência para efetuar o desbloqueio. 

______________________________________________________________________________________ 

 

Ao criar a conta, a seguinte mensagem aparecerá: 

 

 

 

Clique em ñConfirmarò e siga as instruções no e-mail recebido. 
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______________________________________________________________________________________ 

Ễ Atenção: se não receber o e-mail para a ativação da conta, verifique sua caixa de spam, caso não 

esteja, provavelmente foi digitado incorretamente. Para corrigir existem duas formas: a) encaminhar 

uma solicitação para a correção no seguinte endereço eletrônico duvidas.outorga@daee.sp.gov.br 

anexando uma cópia do RG e CPF do usuário do SOE ou b) comparecer à Diretoria de Bacia de sua 

região munido da documentação citada. 

______________________________________________________________________________________ 

 

Em seguida, você será redirecionado para a página de acesso (login) ao Portal de Outorga 

Eletrônica. Insira seu e-mail e senha cadastrados clique no Check Box e clique no bot«o ñEntrarò. 

 

 

Pronto! Você conseguiu acessar o Portal. Leia as informa»es e clique no bot«o ñFecharò. 
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Esta é a página Inicial do Portal, contendo os serviços oferecidos pelo DAEE: 

 
 

 

2. Trocar ou recuperar senha 

Na p§gina de acesso (login), clique em ñEsqueci minha senhaò. 

 
 

Você será redirecionado para a página seguinte, onde deverá inserir o e-mail e o CPF cadastrados 

no portal. Em seguida, clique no bot«o ñconfirmarò. 
























































































































































































































































































